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Art~o lG - Fica o Chcf'e do Exccut!vo 
autorizado a abrir, n9 Departamento do Pn:-:enda, um crédito ru!icio -
nal no valor de 00.25.000,00-(vinto e cinco mil cruzeiros), dcati -
nado a suplementar a seguinte dotação orçamonthias Local 36 Ce-

ral 4.110.93 - Ilt~ln&.ção Pdblica - Obraa Pdblicas - Ol - Nov0c -
Serviços de Ilum1;cação. 

Artigo 21 - Para cobertura do prcc cn

te cr~dito. cerão utilizados rec~ooe provenientce do Exccssc de 
arrecadação êo corrente exorc!cio. 

Artieo 311 - D3to. lei entrará C!:1 vigor 
na. deta ae sua publicação, r evoBadas as dispos ições em contr~o. 

Sal.a das Ses oões, 13/Novembro/1972. 

/1~~~9-~ 
avo Grossklaun~ 

da ma s ecretaria da O.amara Mu

nio ipal de Campo Limpo Paulista, :&Jta do de São Paulo, em 14 (ca.-
torze} de novembro do ano de mil novecentos e setenta e do~.a e- -
1972). 
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Nolaon Ma~on 

Diretor Administrativo 


